
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

* LET1NI00//8/, DEJ4:DEOUTUBRO DE11L 987 = 

* Autoriza a abertura de crêditos suple- 

mentares,. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO decreta e eu sancio- 

no aA seguinte L É I;- 

ART. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crêditos su - 

plementares atê o montante de 20%(Vinte por cento)  da 

receita orçada do municipio. 

ART, 2º - Os recursos para ocorrer a abertura dos crêditos de que 

$ 197 do art., 45 da Lei Federal nºt4,.5320, de 17 de marceo 

de 1964, 

ART, 5?º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gando-se as disposições em contrãário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM 14 DE OUTUBRO DE 1 987. 

NIÉÉ GUZZO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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